Lei nº 2.905/91
APROVA CONVÊNIO CELEBRADO COM A FCBIA/FUNDAÇÃO CENTRO BRASILEIRO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS.

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica aprovado o convênio celebrado com  FCBIA/Fundação Centro Brasileiro Para a Infância e Adolescência.

Art. 2º - O presente Convênio tem por objetivo proporcionar condições para o desenvolvimento dos programas de educação, saúde, cultura, trabalho, esporte e lazer para Crianças e Adolescentes.
Art. 3º - O convênio no valor de Cr$ 11.428.572,00 (onze milhões, quatrocentos e vinte e oito mil, quinhentos e setenta e dois cruzeiros) terá a participação da União Federal através da Fundação, com recursos na ordem de Cr$ 8.000.000,00 (oito milhões de cruzeiros) correndo à conta da Prefeitura Municipal, como contra-partida Cr$ 3.428.572,00 (três milhões, quatrocentos e vinte e oito mil, quinhentos e setenta e dois cruzeiros).

Art. 4º - O prazo de vigência deste Convênio tem seu início em 01/11/91 e término em 31/12/91, podendo ser prorrogado por consenso entre as partes, por termos aditivos.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 25 de novembro de 1.991.
Antonio do Vale Ramos - Prefeito Municipal
